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PROJETO DE LEI N º........................../2022/LEGISLATIVO.
CONCEDE REVISÃO GERAL AOS SUBSÍDIOS DOS AGENTES POLÍTICOS DO PODER EXECUTIVO DE CARAÁ.
Art. 1 º - Fica concedida, a partir de 1º de janeiro de 2022, a revisão geral anual no percentual de 10,42% (dez vírgula quarenta e dois por cento), relativo ao índice do Índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) acumulado nos últimos 12 meses e mais um ganho real de 0,58% (zero vírgula cinquenta e oito por cento), aos subsídios pagos ao Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais.
Art. 2º - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2022.
.

PLENÁRIO JORGE VON SALTIÉL, 18 de fevereiro de 2022.

	Silvio Miguel Fofonka
Presidente do Poder Legislativo 

Municipal


	Bernardo Pereira da Silva
Vice-Presidente do Poder Legislativo Municipal


	Marlon Ramos Tedesco
1º Secretário do Poder Legislativo

 Municipal


	Claiton Barbosa
   2° Secretário do Poder Legislativo Municipal


JUSTIFICATIVA

                    A revisão geral anual atende a previsão do art.37, X, combinado com o art.39, §4º, ambos da Constituição Federal que assim estabelecem: 
                    Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
                   X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 
                  Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho de política de administração e remuneração de pessoal, integrado por servidores designados pelos respectivos Poderes. 
                  § 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI. 
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